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Fundão, 30 de abril de 2019

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Plenário

Referência:
Processo: 100/2019
Proposicao:Projeto de Decreto Legislativo n° 1/2019

REJEITA AS CONTAS RELATIVAS AO EXERCÍCIO 2014, PRESTADAS PELA
EXCELENTÍSSIMA SENHORA MARIA DULCE RÚDIO SOARES – PREFEITA DO
MUNICÍPIO DE FUNDÃO.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Ciência e Providências

Ação: Incluído na Ordem do Dia
Complemento: NA FORMA DO ART. 24, INCISO II, ALÍNEA E DA RESOLUÇÃO Nº 03/95,
INCLUO O PRESENTE PROJETO NA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA A SER
REALIZADA NO DIA 02/05/2019 PARA VOTAÇÃO.

Providências: Ordem do Dia
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